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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 57/2026
O Prefeito Municipal de Arvorezinha, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais de sua competência, delegadas pela Lei Orgânica do Município e atendendo ao disposto no art. 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e Legislação pertinente, AUTORIZA, por este ato, abertura de Procedimento Administrativo, mediante a aplicação de Dispensa por Justificativa e cumprimento das demais disposições necessárias previstas na legislação própria vigente.
OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada na disponibilização e manutenção de sistema informatizado de gestão pública integrada, destinado ao atendimento das necessidades da Administração Municipal.
	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição
	Valor Unitário

	1
	4,0
	MES
	ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS
	373,94

	2
	4,0
	MES
	ADMINISTRACAO DE RECEITAS 
	1.371,07

	3
	4,0
	MES
	ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS CIDADÃO
	124,64

	4
	4,0
	MES
	ADMINISTRACAO DE RECEITAS COBRANCA 
	373,91

	5
	4,0
	MES
	ADMINISTRAÇÃO DE REITAS DEISS
	1.246,42

	6
	4,0
	MES
	ADMINISTRACAO SITE 
	729,16

	7
	4,0
	MES
	Automação de caixa
	82,85

	8
	4,0
	MES
	COMPRAS E MATERIAIS 
	467,40

	9
	4,0
	MES
	CONTABILIDADE PÚBLICA 
	1.492,55

	10
	4,0
	MES
	GESTAO DE PESSOAL 
	828,22

	11
	4,0
	MES
	GESTÃO DE PESSOAL ATOS LEGAIS 
	53,31

	12
	4,0
	MES
	GESTAO DE PESSOAL ATUALIZACAO CADASTRAL (PS) 
	53,31

	13
	4,0
	MES
	GESTÃO DE PESSOAL CONCURSO PÚBLICO
	53,31

	14
	4,0
	MES
	GESTAO DE PESSOAL E-SOCIAL ADEQUACAO 
	703,58

	15
	4,0
	MES
	GESTÃO DE PESSOAL REGISTRO SMT (SEGURANÇA)
	53,31

	16
	4,0
	MES
	GOVBR - EDUCACAO - EDUCAR 
	1.807,33

	17
	4,0
	MES
	GOVBR- PREGÃO ELETRONICO
	373,94

	18
	4,0
	MES
	GOVBR - PROCESSO DIGITAL - ESSENCIAL 
	3.336,70

	19
	4,0
	MES
	GOVBR- SALA DE SITUAÇÃO
	498,58

	20
	4,0
	MES
	GOVBR NUVEM 
	3.926,26

	21
	4,0
	MES
	GOVERNAÇA DA SAÚDE- ATENÇÃO BÁSICA
	1.159,18

	22
	4,0
	MES
	INFORMACOES AUTOMATIZADAS 
	106,61

	23
	4,0
	MES
	LICITAÇÕES
	859,37

	24
	4,0
	MES
	LICITACOES ATENDIMENTO AO LICITACON 
	106,61

	25
	4,0
	MES
	NOTA FISCAL ELETRÔNICA 2.0
	1.246,43

	26
	4,0
	MES
	Patrimônio Público
	498,58

	27
	4,0
	MES
	PLANEJAMENTO E ORCAMENTO LDO
	53,31

	28
	4,0
	MES
	PLANEJAMENTO E ORCAMENTO LOA 
	49,85

	29
	4,0
	MES
	PLANEJAMENTO E ORCAMENTO PPA
	53,31

	30
	4,0
	MES
	RESPONSABILIDADE FISCAL 
	124,64

	31
	4,0
	MES
	Tesouraria
	579,59

	32
	4,0
	MES
	TRANSPARENCIA BRASIL 
	735,39


	FORNECEDOR: 


	Nome do Fornecedor
	GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA


	CNPJ: 04.311.157/0001-99
R OLINDA, 140
SAO GERALDO, PORTO ALEGRE, RS
90240-570



	Valor Total produto/serviço
	R$93.090,64


CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Pagamento mensal
	


VIGÊNCIA: 120 dias, ou até a finalização da licitação referente ao sistema.
RECURSO FINANCEIRO:  
Os recursos necessários à cobertura das despesas resultantes desta Dispensa por Justificativa correrá a conta:
	Órgão
	Unidade
	Fonte de Recurso
	Despesa

	SECRETARIA DE ADMINIST. E PLANEJAMENTO
	ADMINISTRAÇAO GERAL
	1500
	918


JUSTIFICATIVA: 
A presente contratação emergencial de sistema de software justifica-se pela necessidade contínua e indispensável de manutenção das atividades administrativas e operacionais da Administração Pública Municipal.

Registra-se que havia procedimento licitatório regularmente instaurado, com sessão pública designada para o dia 26 março de 2026, contudo, o certame foi objeto de impugnação, a qual demandou análise técnica detalhada, resultando na suspensão da sessão até ulterior deliberação. Tal fato, alheio à vontade da Administração, impossibilitou a conclusão do processo licitatório em tempo hábil.

Destaca-se ainda que o contrato vigente com a atual fornecedora do sistema possui término previsto para o dia 31 de março de 2026, não havendo possibilidade de prorrogação suficiente até a conclusão do certame, o que ocasionará a interrupção dos serviços caso não haja medida imediata.

A descontinuidade do sistema acarretaria graves prejuízos à Administração Pública, uma vez que comprometeria o funcionamento de setores essenciais, tais como contabilidade, tributação, recursos humanos, compras, licitações e demais rotinas administrativas, impactando diretamente a prestação de serviços públicos à população.

Dentre os principais riscos identificados, destacam-se:

· Paralisação dos serviços administrativos; 

· Prejuízos à execução orçamentária, financeira e contábil; 

· Comprometimento da arrecadação municipal; 

· Riscos de descumprimento de obrigações legais e fiscais; 

· Possível responsabilização dos gestores por omissão na continuidade de serviços essenciais. 

Diante desse cenário, resta caracterizada a situação emergencial, nos termos da legislação vigente, especialmente considerando a necessidade de evitar a interrupção de serviço público essencial, justificando-se, assim, a contratação emergencial pelo prazo estritamente necessário até a conclusão do processo licitatório em andamento. Destaca-se que, havendo conclusão da licitação ante disso, o presente contrato será encerrado.

Justificativa da escolha do fornecedor: 

A escolha da empresa Governança Brasil, atual prestadora dos serviços de sistema de gestão pública ao Município, fundamenta-se na necessidade de garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais, considerando o caráter emergencial da contratação.

Ressalta-se que não houve coleta de orçamentos junto a outros fornecedores, tendo em vista a inexistência de tempo hábil para eventual migração de dados, implantação de novo sistema e treinamento de servidores, processos estes que demandam período técnico considerável e poderiam comprometer a continuidade dos serviços públicos.

A substituição imediata do sistema implicaria riscos significativos, tais como perda de informações, inconsistência de dados, paralisação de setores estratégicos e prejuízos à execução das rotinas administrativas, contábeis, fiscais e financeiras do Município.

Dessa forma, a manutenção da atual fornecedora mostra-se a única medida viável e segura neste momento, até a conclusão do processo licitatório em andamento, garantindo a continuidade dos serviços públicos e evitando prejuízos à Administração.

Justificativa de preço: 

A justificativa do preço da presente contratação emergencial fundamenta-se nos valores praticados no contrato vigente com a empresa Governança Brasil, os quais vêm sendo regularmente aplicados pela Administração, sem apontamentos de sobrepreço ou irregularidades.

Destaca-se que, em razão da situação emergencial, da impossibilidade de coleta de novos orçamentos em tempo hábil e da inviabilidade técnica de substituição imediata do sistema, adotou-se como parâmetro os valores anteriormente contratados.

Ressalta-se, ainda, que eventual atualização contratual observou a variação inflacionária medida pelo IPCA, cujo índice acumulado no período de 01/12/2025 até o presente momento corresponde a aproximadamente 1,37%, percentual considerado irrisório, evidenciando que não houve aumento significativo nos valores praticados.

Ademais, os valores podem ser comprovados por meio de notas fiscais emitidas durante a execução contratual vigente, bem como por contratações similares realizadas por outros entes públicos, demonstrando a compatibilidade com o mercado.

Dessa forma, entende-se que o preço contratado atende aos princípios da economicidade e razoabilidade, não havendo indícios de superfaturamento, sendo a solução mais adequada diante da situação emergencial apresentada.

Dispensa de estudo técnico preliminar e termo de referência: 

No presente caso, entende-se dispensada a elaboração de Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, tendo em vista tratar-se de contratação emergencial destinada a garantir a continuidade de serviço essencial à Administração Pública.

A urgência da situação, decorrente da suspensão do processo licitatório em andamento e da iminência do término do contrato vigente, não permite a adoção de todas as etapas formais ordinárias, sob pena de comprometer a continuidade dos serviços administrativos municipais.

Destaca-se, ainda, que o objeto da contratação é serviço já amplamente conhecido e utilizado pela Administração, não havendo necessidade de estudos aprofundados para definição da solução, uma vez que se trata da manutenção temporária do sistema atualmente em operação.

Dessa forma, a dispensa dos referidos documentos encontra respaldo nos princípios da eficiência e da continuidade do serviço público, sendo medida necessária e adequada diante da situação emergencial apresentada.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa por Justificativa conforme previsto no Artigo Lei n° 14.133/2021, Art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARVOREZINHA, aos 31 de março de 2026.
_______________________________
CLÓVIS PROVENSI ROMAN
Prefeito



